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EXTRACTO DE ACTA 

 

Reunida no décimo segundo dia do mês de Março do ano de dois mil e vinte e 

quatro, a Segunda Secção do Júri de Ética da Auto Regulação Publicitária 

apreciou o processo nº 2J/2024, tendo deliberado o seguinte: 

 

Processo n.º 2J/2024 

 

1. Objeto dos Autos 

 

1.1. A MEO - Comunicações e Multimédia, S.A. (adiante abreviada e 

indiferenciadamente designada por MEO ou Requerente), veio, junto do Júri de 

Ética da ARP (adiante abreviada e indiferenciadamente designado por JE ou 

Júri), apresentar queixa contra a NOS - Comunicações, S.A. (adiante abreviada 

e indiferenciadamente designada por NOS ou Requerida), relativamente a 

comunicação comercial do seu pacote de “net fixa”- divulgada através de suporte 

internet – tal, por alegada ofensa do quadro ético-legal em matéria de princípios 

da veracidade e da honestidade, bem como do artigo 8.º da Lei n.º 24/96, de 31 

de Julho (Lei do Consumidor). 

 

1.2. Notificada para o efeito, a NOS apresentou a sua contestação. 

Dão-se por reproduzidos a queixa e a contestação. 

 

1.2. Questões prévias 

 

1.2.1. Refere a Requerida, em sede de contestação, que “… após a notificação 

da ARP, “…retirou as peças que resultavam da queixa formulada pela MEO, 

tendo, em sua substituição, passado a divulgar as seguintes imagens no seu 

site (…)”, (sic. art.º 18), acrescentando que “…é possível concluir que os 

exemplos relacionados com os serviços objeto da duplicação se mantém, 
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contudo, os exemplos relativos ao preço dos pacotes 3P e 4P foram excluídos 

das peças publicitárias” (sic. art.º 19) e que, “Em face desta iniciativa levada a 

cabo NOS de forma totalmente proativa, é possível concluir que ainda que se 

concebesse a adoção de uma eventual medida inibitória a aplicar por parte desta 

entidade atento o lapso já identificado, a aplicação da mesma perderia todo e 

qualquer efeito útil e prático.” (sic. art.º 20). 

 

As deliberações do JE, para além de dirimirem conflitos entre Partes - resultantes 

da difusão de determinada mensagem publicitária por via da apreciação da sua 

eventual desconformidade com o Código de Conduta da ARP têm, igualmente, 

um objetivo pedagógico e preventivo no que tange quer a novas campanhas 

publicitárias, quer a repetições de antigas. 

 

Assim sendo, e porque no âmbito da auto-regulação, as deliberações do Júri são 

vinculativas em relação a todos os membros da ARP e seus representados, bem 

como a quem tenha submetido comunicações comerciais à apreciação do 

primeiro pretende-se que, para além do respetivo efeito célere, válido e eficaz, a 

mesma auto-regulação propicie, também, a concretização do desiderato 

constante do parágrafo anterior. 

 

Termos em que, discordando do defendido a art.º 20 da contestação, não pode 

o JE deixar de apreciar a alegada desconformidade da totalidade das alegações 

publicitárias objeto de denúncia por parte da MEO, em sede de queixa, com o 

quadro ético aplicável. 

 

1.2.2. Atenta a questão relativa ao “Direito à informação em particular” 

consignado no artigo 8.º da Lei n.º 24/96, de 31 de julho - suscitada pela MEO a 

art.º 6 da petição -, cumpre esclarecer que a mesma extravasa a competência 

material do JE, esta, circunscrita à apreciação de comunicações comerciais e, 

ou, institucionais Assim sendo, este não se pronunciará sobre obrigações do 
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prestador de serviços NOS, quer na fase de negociações, quer na de celebração 

de contratos com consumidores. 

 

Por outro lado, e não obstante tal não ser solicitado pela NOS, não quer o Júri 

deixar de referir que, de acordo com o artigo 1.º do seu Regulamento, não lhe 

cumpre analisar as peças publicitárias da NOS referidas e ilustradas a art.ºs 18.º 

e 19.º da contestação.  

  

1.2.3. Nos termos do artigo 10.º, n.º 2, do Regulamento do JE, 2. “A queixa 

deverá ser entregue em suporte de papel e em suporte digital (…) sendo 

obrigatório juntar a comunicação comercial, cuja apreciação se pretende ver 

analisada, devidamente isolada, sem outra comunicação comercial e/ou 

conteúdo editorial, num suporte que, a reproduza, com fidelidade, tal como foi 

veiculada.” Igual interpretação resulta do disposto do artigo 11.º, n.º 3, aplicável 

às contestações. Assim, os documentos probatórios têm que ser numerados 

pelas Partes como documentos autónomos e, não, apenas entranhados em 

articulados das peças processuais. (Cfr. art.ºs 3 e 8 da petição e art.ºs 7. e 8 da 

contestação). Em conformidade, o Júri solicita quer à MEO, quer à NOS que, em 

eventuais queixas ou contestações futuras, tenham em linha de conta a referida 

necessidade. 

 

1.3. Dos factos 

 

A NOS é responsável pela divulgação de uma comunicação comercial de 

pacotes de “net-tv-voz-móvel”, divulgação essa realizada através de internet. 

(Cfr. art.ºs 3 e 8 da petição). 

 

A análise da queixa, da contestação e dos documentos entranhados nos autos 

pelas Partes, permite concluir que a comunicação colocada em crise, é 

consubstanciada pelas alegações publicitárias ou claims que o Júri passa a 

elencar. 
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1.3.1. Do teor das alegações publicitárias 

 

São os seguintes, os claims em lide (art.ºs 3 e 8 da queixa): 

- (i) “Adere a um pacote NOS”; 

- (ii) “Recebe o dobro dos dados e de net fixa – Desde €29,49/mês”. 

 

1.4. Das alegações das Partes 

 

1.4.1. Entende a MEO, em sede de queixa, que a comunicação comercial da 

responsabilidade da Requerida traduz um caso de publicidade enganosa 

porquanto, alegadamente, se encontra em desconformidade com vários dos 

requisitos que informam o quadro ético-legal em matéria de princípio da 

veracidade. Em síntese, argumenta a Requerente que: 

 

- (i) “A referida campanha de comunicação refere, de forma explícita, que o tarifário 

anunciado pela NOS por valor a partir de €29,49/mês tem o dobro de dados e 

velocidade fixa” (sic. art.º 3) acrescentando que, “(…) contrariamente ao que se 

extrai da publicidade apresentada, o referido tarifário terá como características, 

apenas, comunicações fixas, sendo que a NOS apenas disponibiliza pelos 

anunciados €29,49/mês, nos primeiros 3 meses, um tarifário 3P (comunicações 

fixas, internet fixa e televisão), não podendo assim anunciar que os clientes 

recebem/beneficiam de o dobro dos dados pelo valor anunciado” (sic. art.º 4) 

“Disponibilização do dobro dos dados que é efetivamente impossível de obter pelo 

valor que a NOS anuncia, inexistindo qualquer tarifário pelo valor de €29,49/mês que 

tenha tal benefício.” (sic. art.º 5); 

- (ii) “…a NOS faz uma comunicação que induz o consumidor em erro quanto às 

características dos tarifários por si comercializados, e que pode levar o consumidor 

a acreditar que a NOS lhe irá fornecer tarifários com tais componentes pelo valor de 

€29,49/mês, o que não corresponde à realidade” (sic. art.º 7), acrescentando que 

“Tenta assim a NOS fazer parecer que o tarifário pelo preço em causa tem 

características que não tem, chegando ao limite do engano de colocar na página 

inicial do site da NOS (…) em grande destaque para a frase em causa.” (sic. art.º 8); 
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- (iii) “…bem sabe a NOS que não se encontra a disponibilizar qualquer tarifário com 

tais componentes pelo referido preço, não obstante tentar convencer os potenciais 

consumidores que se encontra a disponibilizar a estes tais condições, o que não é 

verdade.” (sic. art.º 9). 

 

1.4.2. Contraditando a argumentação da MEO vem a NOS defender que: 

- (i) “…a campanha “Recebe o dobro dos dados e de internet fixa na adesão a um 

pacote NOS” (…) destinada a novas adesões no segmento residencial, tem como 

objetivo aumentar, em determinados casos, a velocidade contratada do serviço de 

internet fixa — e.g. de 200MB para 500MB — e o volume de tráfego de dados móveis 

contratados — e.g. de 5GB para 10GB —, associada a uma redução de preços nos 

primeiros três meses do contrato” (sic. art.º 3), acrescentado que, “A campanha, que 

foi lançada no dia 21 de fevereiro e que terminará no dia 18 de março, conta com 

publicidade (comummente designada por “criatividades”) apenas nos canais digitais 

(in casu no site NOS e paid media nas redes sociais) e tem como escopo exclusivo 

a adesão a produtos e serviços Bundle 3P (internet fixa, televisão e voz fixa) e 4P 

(internet fixa, televisão, voz fixa e voz móvel)” (sic. art.º 4) e que, “… a campanha 

“Recebe o dobro dos dados e de internet fixa na adesão a um pacote NOS” pretende 

abarcar duas tipologias de clientes — 3P e 4P — e não apenas os clientes que 

pretendam contratar serviços fixos e móveis” (sic. art.º 5), sendo que, “Nessa 

medida, caso o novo cliente pretenda a adesão a um pacote 3P, nos primeiros 3 

meses do contrato pagará apenas o valor de €29,49/mês — e nos restantes meses 

até ao termo do contrato pagará €42,49 —, e caso a pretensão seja a adesão a um 

pacote 4P, o valor correspondente será de €60,99 (nos primeiros 3 meses) e €63,99 

nos restantes meses”. (sic. art.º 6); 

- (ii) “Esta peça, conforme facilmente se consegue comprovar, contempla apenas as 

características dos serviços disponibilizados nos pacotes 3P e 4P objeto da 

duplicação dos dados e da velocidade da internet fixa” (sic. art.º 9), “Ou seja, o 

objetivo desta peça de comunicação publicitária foi dar exemplos de duplicação dos 

dados e da velocidade da internet, bem como exemplos relacionados com o preço”. 

(sic. art.º 10); 

- (iii) “Como tal, ainda que se admitisse que o preço não correspondia aos serviços 

anunciados — o que apenas se concebe por hipótese académica —, tal facto apenas 

se poderá ter ficado a dever a um lapso na produção do design gráfico das peças” 
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(sic. art.º 11) “…porque, na verdade, o parceiro de negócio da NOS desconhece 

algumas das características relacionadas com a campanha propriamente dita e, 

nessa medida, é possível que a inclusão do preço na peça tenha sido originada por 

um lapso de produção” (sic. art.º 12), acrescentando que,  “…assim, tendo em vista 

dissipar toda e qualquer dúvida que pudesse subsistir sobre as características dos 

produtos e serviços objeto da campanha, bem como dos seus preços, a NOS tomou 

a iniciativa de retirar as peças de comunicação publicitária aqui em discussão, 

de todos os seus canais de comunicação, tendo procedido à sua substituição...” (sic. 

art.º 13). 

 

2. Enquadramento e fundamentação ético-legal 

 

2.1. Da alegada prática de publicidade enganosa 

 

Dispõe-se no artigo 4.º, n.º 1 do Código de Conduta da ARP, sob a epígrafe 

“Princípios Fundamentais”, que “Todas as comunicações comerciais devem ser 

legais, decentes, honestas e verdadeiras” sendo que, nos termos do respetivo 

artigo 9.º, n.ºs 1 e 2, alíneas a) e b)  daquele Código de Conduta, sob a epígrafe 

“Veracidade”, “A Comunicação Comercial deve ser verdadeira e não enganosa” 

(1) e “deve proscrever qualquer declaração, alegação ou tratamento auditivo ou 

visual que seja de natureza a, directa ou indirectamente, mediante omissões, 

ambiguidades ou exageros, induzir, ou ser susceptível de induzir, em erro o 

Consumido sobre características essenciais do Produto ou  que sejam 

determinantes para influenciar a escolha do Consumidor, como por exemplo: (…) 

a composição (…) e o “valor do Produto e preço total a pagar pelo Consumidor.” 

(2, a, b). 

 

Ainda, de acordo com o artigo 5.º do referido Código de Conduta, as mesmas 

devem “…respeitar os valores, direitos e princípios reconhecidos na Constituição 

e na restante legislação aplicável”. 
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Ora, foi entendido quer pelo legislador português, quer pela União Europeia (cfr. 

Directivas 84/450/CEE e 97/55/CE) que como norma de instrução em matéria de 

observância do princípio da veracidade, se devia instituir uma regra de direito 

probatório (cfr. artigos 10.º, n.º 2 e 11.º, n.º 3 do Código da Publicidade, com a 

redação introduzida pelo Decreto-lei n.º 57/2008), nos termos da qual se 

presumem inexatos os dados referidos pelo anunciante na falta de 

apresentação de provas ou na insuficiência das mesmas, no que, aliás, o 

articulado do artigo 12.º do Código de Conduta da ARP se encontra em 

consonância. 

 

Com efeito, nos termos deste último artigo, “As descrições, alegações ou 

ilustrações relativas a factos verificáveis de uma comunicação comercial, devem 

ser suscetíveis de comprovação” (n.º 1) e “Esta comprovação deve estar 

disponível de maneira que a prova possa ser prontamente apresentada por mera 

solicitação da ARP” (n.º 2).  

 

De onde, constitui posição do Júri a de que impende sobre a NOS, o ónus da 

prova das alegações publicitárias em lide: 

 

- (i) “Adere a um pacote NOS”; 

- (ii) “Recebe o dobro dos dados e de net fixa – Desde €29,49/mês”, 

 

passíveis de serem entendidas de forma literal por parte do consumidor 

médio, razoavelmente atento, esclarecido e informado1, já que de publicidade 

informativa aqui se trata. Dito de outra forma, interiorizando o destinatário a 

possibilidade real de contratar com a Requerida um pacote NOS beneficiando 

do dobro dos dados e de internet fixa, pelo valor de €29,49/mês, e não 

 
1 Este, de acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 3.º do Código de Conduta da ARP), será o 

destinatário da publicidade “que possua um grau razoável de experiência, de conhecimento e 
bom senso e detenha uma razoável capacidade de observação e prudência.” 
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vislumbrando a hipótese de só vir a perceber a respetiva impossibilidade na fase 

negocial e de contratação. 

 

Ora, parece constituir entendimento da NOS o de que só existiria uma 

desconformidade do slogan de campanha em lide com o quadro ético-legal em 

matéria de comunicações comerciais, caso viesse a existir dano por via da última 

fase referida, já que alega a art.º 16 da contestação que: “… não se pode colocar, 

no campo das hipóteses, a possibilidade de o cliente contratar um pacote 4P, 

sendo levado a crer que o preço a pagar pelos serviços prestados correspondia 

a €29,49/mês, uma vez que, em todo o processo de contratação, a NOS presta 

o esclarecimento cabal de todas as componentes relacionadas com o pacote 

contratado, incluindo, claro está, o preço. 

 

Não obstante, foi precisamente isso que anunciou. 

 

Tal crença da Requerida, equivaleria a legitimar quaisquer eventuais práticas de 

publicidade enganosa, sempre que, ao propiciarem processos de contratação, 

“ficasse tudo cristalino”. 

 

Importa ao Júri esclarecer que o estabelecimento de qualquer violação do 

princípio da veracidade em matéria de comunicações comerciais não depende 

da verificação de dano e, sim, da suscetibilidade de indução em erro do 

consumidor médio, razoavelmente atento, esclarecido e informado, entendido 

este, como destinatário da publicidade (e no momento da respetiva divulgação) 

em conformidade com a jurisprudência europeia e com a aceção do artigo 5.º, 

n.º 1, alínea d) do Código da Publicidade. 

 

Apesar de conceder a NOS como uma “hipótese meramente académica”, a 

possibilidade de o preço de 29 euros/mês não corresponder à totalidade os 

benefícios anunciados e referentes à “campanha 4P” (cfr. arts 7 e 11 da 

contestação), o certo é que, compulsada a prova carreada pela Requerida 
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verifica-se a inexistência de qualquer pacote que disponibilize o dobro dos dados 

pelo valor que a NOS anuncia, inexistindo qualquer tarifário pelo valor de 

€29,49/mês que tenha tais benefícios. (Cfr. print screens de art.º 7 da 

contestação).  

 

Tal, aliás, é coerente com a admissão da NOS, em sede de contestação, no 

sentido de: 

- (i) a disponibilização do dobro dos dados ser efetivamente “…impossível de 

obter pelo valor que a NOS anuncia, inexistindo qualquer tarifário pelo valor 

de €29,49/mês que tenha tal benefício”. (sic. 10.º da contestação); 

e 

- (ii) de a publicidade colocada em crise “… conforme facilmente se consegue 

comprovar” (contemplar) “apenas as características dos serviços 

disponibilizados nos pacotes 3P e 4P objeto da duplicação dos dados e da 

velocidade da internet fixa” (sic. art.º 9 da contestação), seja o que for que tal 

alegação signifique, já que, com a devida vénia, para o Júri é 

incompreensível. 

 

Em conformidade, entende o JE que a campanha publicitária em lide 

consubstanciou uma prática de publicidade enganosa.  
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3. Decisão 

 

Termos em que a Segunda Secção do Júri de Ética da ARP delibera no sentido 

de que a comunicação comercial da responsabilidade da NOS veiculada em 

suporte internet - em apreciação no presente processo -, se encontra 

desconforme com os artigos 4.º, n.º 1, 9.º, n.ºs 1 e 2, alíneas a) e b) bem como 

com o artigo 12.º, todos do Código de Conduta da ARP, pelo que a sua 

divulgação não deverá ser reposta - quer na sua totalidade, quer em termos 

parciais, seja em que suporte for - caso se mantenha o tipo de ilícito apurado 

pelo JE.». 

 

 

 

 

 

A Presidente da Segunda Secção do Júri de Ética da Auto Regulação Publicitária 

 

 

 

 

 

 


